
Quinta-feira, 7 de Julho de 1938 D I Á R I O O F I C I A L 
do Estado de São Pauto {B. f/. do Brasttf 

DIRETORIA GERAI DO DEPARTAMENTO 

DE SATJ-DE 

T A B E L A D E VENCIMENTOS 

• anexa ao Decreto n.° 9.277, de 28 de junho dc 1958 

CARGOS 

Vencimentos anuais 

de cada um de todos 

\r.. • • - • — — r 

1 Diretor Geral . . . 
2 Assistentes (médicos) . . . . . . 
'I Auxiliares de Gabinete, sen

do um esíenógrato 
1 Consultores jurídicos 
1 À'üx*iiàr oa coiisuuoria . . 
I Segundo escriturário 
1 Terceiro ' escriturário 
1 Porteiro ..- ••' 
3 Contínuos 
4 Serventes • »> 
4 Motoristas .* >* 

48:0005000 
30:GOQ$000 

14:400í000j 
24:0Q0$000{ 

9:6005000j 

6:3005000! 
4:8005000 
3:7505000 
4:300?000 

43:0005000 
60:0005000 

23:3COíOOO 
48:0005000 
±íi:_ .J 
9:600$000 
í :̂ uû ijuj 

.6:3005000 
14:4005000 
15:0005000 
19:2005000 

Palácio do Governo do Estado dc São Paulo, aos 
-1% de junho de 1938. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Mariano de Oliveirn Wendel 
A . C. de Salles Júnior, , 

Pubiicaao na ^ . e t . i . . . . ± -L -d Estado da Educação" a 

saúde Pública, em 30 de junho de 1938. 
Aluizlo Lopes de OUvelro, 

Diretor Geral. 

(*> Publicado novamente por ter saído com incorre* 

(•) DECRETO N. 0.278, DE 28 DE JUNHO DE 1038 

"Organiza o Serviço de Fiscalização do Exer
cício Profissional, do Departamento de Saúde do 

. . Estado e dá outras providências". 

O DOUTOR ADHÉMAR P E R E I R A DE BARROS, 
interventor Federal no Estado de São Paulo, usando de 
suas' atribuições legais o 

CONSIDERANDO que o 9 primeiro do artigo 3.0 do 
Decreto 9.247, de 17 de junho de 1938, dispõe que será 
íperada por ato especial a absorção dos servis os extintos 

Decreta: 
Aiugo í.o — Ao Serviço de Fiscalização do Exercício 

.Profiss-Lüiial, dependência do Departamento de Saúde Pu
blica, cem sede nesta apitai,' e ação extensiva a todo o 
território . do Estado, compete: 

a> — a fiscalização ao exercício profissional dos mé
dicos, , farmacêuticos, dentistas, parteiras, optometristas, 
ortopedistas, enfermeiros e massagistas, e o registro dos 
respectivos títulos ou diplomas; 

b) — a inspeção e o licenciamento das farmácias, dro
garias,:.depósitos de drogas, hervanarias, fábricas e labo
ratórios de produtos químicos, farmacêuticos e biológicos; 
dos laboratórios clínicos, dos estabelecimentos de artigos 
otfontciCgicos, de ortopedia e optometria, de fisioterapia 
e de produtos usados na cirurgia e enfermagem; 

ci — o licenciamento e a fiscalização de produtos ofl-
eimtis.e especialidades farmacêuticas, dos anUsétlcos, pro
dutos do higiene e toucador, de uso na clinica e prótese 
dentária, de emprego na cirurgia e erfermagem; 

d i . . — a fiscalização do comércio de tóxicos e entor
pecentes; -

e) — proceder os exames médicos e Inspeções de saú
de para cs efeitos de concessão de licenças, aposentado
rias ou reversão á atividade dos funcionários públicos ci
vis do Estadb. excluidos os do magistério' primário © se
cundário; ' -

t) — impor as penalidades previstas em lei sobre a 
fiscalização do exercício profissional. 

Artigo 2.o — O Serviço de Fiscalização do Exercício 
Proflss onal terá -ima secretaria. 

Artigo 3.o — Os serviços de fiscalização serão orga
nizados de modo a facllitar-se. quanto possível, a sua 
melhor distribuição Interna e produtividade,' 

Artigo 4,o — Ao áervlço de Fiscalização do Exercício 
Protiscicnal incumbe orientar tecnicamente os Centros de 
Saúde do interior do Estado, no interesse da uniformiza*, 
ção do serviço. de fiscalização do exercício profissional, 
mantendo entendimento, por Intermédio da Diretoria Ge
r a ! do Departamento de Saúde, com o Diretor e. médicos 
chefes dos Centros -ie Saúde do Serviço do Interior do 
Estado. 

Artigo 5.0 — O Diretor do Serviço de Fiscalização do 
Exercido Profissional corresponder-se-á dlretamente.com 
as autoridades policiais, no interesse do serviço de fisca
lização.do exercício profissional e com o Diretor do Ser
viço de Laboratório de Saúde Pública requisitando as 
analises,' exames e estudos necessários & execução dos 
serviços ..a cargo da fiscalização do : exercício profissional. 

Artigo Sxt — Ao Serviço de fiscalização das farmácias 
incumbirá: 

a) — vistoriar os locais destinados â instalação de 
fármacos e laboratórios de produtos farmacêuticos, quí
micos o bidêgicos; • -

b) — fiscalizar os estabelecimentos Instalados, auto
rizando o seu funcionamento, depois de satisfeitas as for
malidades legais previstas para a sua abertura; 

çl — colher amostras de medicamentos, drogas,, pro
dutos farmacêuticos, químicos e biológicos para ana
lise de fiscalização com o objetivo de verificar sua pure
za, dorr"em. ação terapêutica e outras propriedades 
animcbcas, ou, ainda, os suspeitos de fraude, falsifica
ção pu deterioração; 

r d) - T - apreender e. inutilizar os produtos fraudados, 
adulterados ou simplesmente deteriorados; 

e) — fiscalizar o fornecimento de tóxicos ás farmá
cias e drogarias, visando os pedidos e reduzindo-os quan
do e como convier ã coibição de abuso e alimentação de 
vicios; 

f) — aferir o material de medida e pesagem usado 
nos estabelecimentos farmacêuticos. 

Artigo 7.° — As atribuições~'e os deveres dos funcio
nários do Serviço de Fiscalização do Exercício Profissio
nal serão previstos em regulamento. 

Artigo 8." — O licenciamento dos produtos a que 
se refere o artigo 1.°, alínea " c " , fica sujeito ás taxas a 
que se refere o artigo 16; a fiscalização dos mesmos pro
dutos, á taxa consignada no_parâgrafo 2.°, do artigo 13. 

Artigo 9.u — O quadro de pessoal do Serviço de Fis
calização do Exercício Profissional será o seguinte; 

- aj — na Cíapuai: 
l Diretor (médico sanitaristas 
1 ajudante ^médico sanitarista) 
8 médicos sanitaristas 
5 inspetores de odontologia (dentistas) 
8 inspetores de farmácia (farmacêuticos) 
0 auxiliares , de fiscalização 
1 secretário 
2 1." escriturários . 
2 2,° escriturários 
4 3.* escriturários 
5 4,° escriturários 

. 1 porteiro. 
. 1 continuo 

4 serventes, 
b> — no Interior: 
12 inspetores de odontologia (dentistas) 
12 Inspetores de- farmácia (farmacêuticos) 
Paragrafo u'nico — O cargo de Diretor do Serviço 

de Fiscalização do Exercício Profissional só poderá .ser 
exercido no regimen de tempo integrai ' 

Artigo 10 — Os atuais inspetores de farmácia e odon
tologia que serviam nas exumas delegacias de sau*de do 
Interior passarão a lazer parte do quadro de pessoal do 
Serviço de Fiscalização ao Exercício Profissional, com os 
vencimentos que percebem, apostüando-se os respectivos 
titules. 

Parágrafo u'nico — Aos funcionários a que se refere 
esto artigo cumprirá exercer a fiscalização do exercício 
profissional no Interior do Estado, nas zonas, cuja sede 
lhes íõr designada pelo Diretor do Serviço de Fiscaliza
ção do Exercício profissional. 

Artigo 11 — o pessoal do Serviço de Fiscalização do 
Exercício Profissional perceberá os vencimentos constan
tes da tabela anexa. 

Artigo i a — tíera de seis (6) horas o regimen de t ra 
balho dos funcionários médicos e técnico», vedado c exer
cício da clinica ou qualquer função, durante esse período. 

Artigo 13 — Fica extinta a fnspetoria de Fiscaiizaj-ao 
do Exercício Profissional e transferidos os seus encargos 
com as respectivas verbas de pessoal e material para o Ser
viço de Fiscalização do' Exercício Profissional. 

Artigo 14 — Fica instituída a taxa de fiscalização sobre 
todos os produtos mencionados no artigo l.o, alínea " c " . 

Parágrafo l .o — Os proautos a que se refere este artigo w> 
poderão ser expostos a venaa, depois üe devidamente ana to
sados e obtido o competente cerctiicado de análise de fis
calização expedido peio Serviço de Fiscalização do,Exercicio 
Profissional. 

Parágrafo 2.o — Essa taxa de fiscalização especial, ora 
instituída, será de cem réis ($100) por unidade e cobrar-
se-á, indistintamente, quer o. produto seja produzido no 
Estado, quer nele ingresse.. 

Faru£iulo 3,o — o pagamento dessa taxa far-se-a me
diante giua expedida peio serviço de fiscalização do Exer
cício l-roiissioaai na capita l e pelos Centros üe Sau de no 
interior do .Estado e sera recolhida ás estações arrecadado
ras do Estado. 

Paragraio 4.o — A comprovação do pagamento da taxa 
sera feita peia aposição de uma cinta sanitária especial, em 
cada unidaae, e que será fornecida peia repartição sanitá
ria no ato da apresentação da gula a que se refere o í an
terior. 

parágrafo 5.0 — As infrações do disposto neste artigo e 
seus U serão punidas com as muitas previstas no are. 4. o 
-ao livro A AH do Cooigo de impostos e Taxas, aplicadas de 
coniormidaae com o processo escaoeiecido no Código Sani
tário do Estado pelas autoridades sanitárias incumoidas da 
fiscalização. 

Arugo 15 — A taxa de fiscalização a que se refere -
artigo anterior começará a vigorar após a Regulamentação 
do presente Decreto. 

Parágrafo único — E m relação aos produtos era estoque 
fica concedido, aos respectivos detentores, o prazo de 120 
dias, contados da data da publicação do mesmo Regulamen
to, para a devida declaração. 

Artigo 16 — Ficam os proprietárlos-dos estabelecimen
tos em que se fabricarem os produtos" a que se refere o 
art. 13, obrigados a fazer ao Serviço de Fiscalização do 
Exercido Profissional, dentro do prazo de 30 dias da pu
blicação deste Decreto, a declaração ae seus estoques, pare 
os fins do S 2.o do mesmo artigo, podendo, no entretanto, 
a autoridade competente colher esses dados sem prévio 
aviso. 

Artigo 17 — A taxa devida pelo licenciamento dos pro
dutos referidos no art. l.o, alínea " o " será a constante do 
Livro XV I I do Código de Impostos e Taxas, Tabela D,. 
Decr. 8255, de 23-4-1937. 

Art. 10 — O inciso " d " , n . 4, 9 2.o, letra "B ' \ da 
tabela anexa ao Livro VIII do Código de~ Impostos e Taxas 
que baixou com o decr. 8255, 'de 23-4-37, fica alterado da 
forma seguinte: 

a) — inicial para funcionamento de drogarias, labora
tórios farmacêuticos, gabinete de radiologia e estabeleci
mentos industriais farmacêuticos ".. ... 240$!»0 

b) — revalidação anual para o funcionamento dos es
tabelecimentos supra referidos .. ... 120$t)30 

' Parágrafo único — Continuam em vigor ás taxas pre-

jtfúm. 143 — Ano 

vistas no Inciso citado neste artigo, para os estabeleci
mentos não compreendidos na alínea " a " . 

Artigo 19 — Ficam abertos os créditos necessários para 
ocorrer ás despesas que excederem com a - execução deste 
Decreto. j 

Artigo 20 — Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Palácio do Governo do Estado-de São Paulo, aos 2S da 
junho de 1038, -C 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
Mariano de Oliveira Wendcí. 
A. C . de Salles Junior. 

SERVIÇO D E FISCALIZAÇÃO DO E X E E C I C I O 
PROFISSIONAL 

T A B E L A D E VENCIMENTOS DO PESSOAL 
a) — na Capital : 

VENCIMENTOS 
Se cada.um De todos 

1 Diretor (médico sanitarista) 36:0005000 36:0005000 
1 ajudante (médico sanitarista) 21:600*000 21:60GSU00 
8 médicos sanitaristas 19:2005000 153:6003000 
5 inspetores de odontologia (den

tistas) ... 18:0005000 90:0005000 
8 inspetores de farmácia (farma

cêuticos) 18:0005000 144:0005000 
S auxiliares de fiscalização 0:6005000" 57:6005000 
1 secretário .. .. . . .. 19:2005000 19:200$0OO 
2 l.os escriturários 13:0018000 24:0005000 
2 2.os escriturários G;600$000 19:2005000 
4 3.os escriturários 7:200*000. 28:8005000 
5 4.os escriturários 6:00y$e00 48:0005000 
l porteiro . . 8:30DS0Q0 6:300(000 
l contínuo 4:800$000 4:8005000 
4 serventes .. .. 3:750$O0O 15:000$O0O 

b) — no- Interior: 
12 inspetores de odontologia 

(dentistas). 12:0005000 144:000{00Q 
12 inspetores de farmácia (far

macêuticos) 12:000$OCO 144.0005000 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 d* 

Junho de 1938. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
Mariano de Oliveira Wendel. 
A. C . de Salles Junior, 

Publicado na Secretaria da Educação « Sau'de Pu'bll* 
ca, cm 30 de junho de 1938. 

Aluizio ' >pes de Oliveira 
Diretor Geral 

(*) Publicado novamente por ter saldo com incorre» 
çSes. 

(*) DECRETO N. 9.279, D E 30 D E J U N H O D E 1938 

Reorganiza o Instituto de Higiene -de. São Paulo* 

O DOUTOR ADHÉMAR- P E R E I R A D E BARROS , 
Interventor Federa) no. Estado de São Paulo, usando do 
suas atribuições legais e, 

Considerando as vantagens de • dispor o ensino da 
Higient de um Instituto or.de possa desenvolver, em todos 
os seus graus, o máximo de eficiência; 

Considerando oue o Instituto de Higiene de São Pau-
\'., já é, oor fores do Decrete Federal n. 30, de 3 de setem
bro de 1934. instituição complementar da Universidade de 
São Paulo: 

Considerand" que o- Governo Federal, em caso idên
tico, relativo ao Instituto de-Puericultura, o incorporou se* 
a direção do Catedrático dt Puericultura e Clinica da 
Primeira Infância da Faculdade dé Mediclr-ã, á Univer
sidade io Brasil nos termos do Decrétó-Lei n. 98, de 23 
de dezembro de 1937; 

Considerando que o Governo do Estado creou, em co
laboração com a Fundação Rockefeller, o Instituto de H i 
giene, t que esta circunstancia requer se mantenha o es
pirito que presidia a essa iniciativa, prmcipálment^ no 
tocante á intima ligação com a Faculdade de Medicina 
sem prejuizo dos fins que lhe são próprios. 

Decreta: 
Artigo 1.° — Fica incorporado á Universidade de São 

Paulo o rnstitut^ de Higiene de. São Paulo, reorganizada 
pelo Decreto n. 4.955. dc l.°,de abril de 1931, como Escola 
de Higiene e Sau'de Pu'blica,* subordinando-se, direta
mente, á cátedra de Higiene da Faculdade de Medicina, 
da mesma Universidade; 

Artigo 2. — C) Instituto de Higiene de São Paulo, tem 
por finalidade essencial: 

1. ° - o ensine da Higiene do curso normal de ciên
cias médicas; os de especialização e de aperfeiçoamento em 
Higiene, e Saíra? Pu'blica para diplomados em cursos 
superiores da Universidade e outros destinados ao aper
feiçoamento e á habilitação técnica para funções sani
tárias; 

2. ° — Estudai questões cientificas, relativas á Higiene 
e no interesse do ensino; 

3.° — Mante: laboratórios, museus, centros de apren
dizado ,B demai. instalações necessárias ao estudo e en
sino da Higiene; 

'.o — Organizar em função de trabalhos escolares o 
Carta Sanitária do Estado e proceder, a investigações de 
ordem hlgíênico-social e sanitárias; 

:.o — Prestar colaboração aos vários, departamentos è 
secções da Faculdade de Medicina bem como aos Insti-
tutor Universitários e Serviços de Sau'de Pu'blica, quando 
solicitados: 

?.o — Emitir parecer sobre assuntos de higiene e or
ganizar ' comissões especiais para o seu estudo, sempre qua 
requisitado; 

7.o — Realizar serviços de ordem sanitária exigidos 
tanto pelo interesse do ensino de higiene, como pelo de. 
pesqulzas cientificas;-' 

3.0 - r Relacionar-se com os. centros científicos do 
Pal's * do estrangeiro. 

Artigo 3.o — Ao Instituto é permitido, constituir pa
trimônio com. o que lhe provier de doações, legados e 
subscrições, -mediante autorização do Governo, constando 

Imprensa Oficial 
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